
      CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA
 CNPJ 78.680.121/0001-19

INDICAÇÃO

(Do Vereador Adelar Mujol)

Indica  ao  Executivo  Municipal,  que
determine  junto  ao  setor  competente,
para  remoção  do  quebra-molas  no
prolongamento  da  descida  para  o  São
Roque, próximo a entrada do Parque de
Rodeio.

O Vereador que subscreve no uso das atribuições constantes no regimento
Interno desta Casa de Leis:

INDICA: Nos termos do art. 174 do Regimento Interno, ao Senhor Prefeito
de Corbélia, que determine junto ao setor competente, para que seja realizado um estudo
de viabilidade para remoção do quebra-molas no prolongamento da descida para o São
Roque, próximo a entrada do Parque de Rodeio.

JUSTIFICATIVA: O  Vereador  justifica  que  os  Caminhões  que
transportam cargas significativas de grãos e animais têm sua performance e segurança
comprometidas  pela  presença  dessa  lombada.  Esses  veículos  necessitam  de  uma
aceleração constante e um movimento contínuo para garantir a integridade das cargas e
evitar desgastes excessivos nos freios e suspensões. Além disso, a redução abrupta de
velocidade pode ocasionar atrasos nas entregar, aumentando o tempo de transporte e os
custos operacionais para os transportadores. Desta forma, essa lombada gera prejuízos
econômicos e compromete a eficiência logística da região. Portanto, é recomendável a
busca por alternativas que assegurem a segurança viária sem prejudicar o fluxo dos
caminhões carregados. Diante do exposto, seja encaminhada a presente indicação para
que  a  população  seja  brevemente  atendida  com a  realização  dos  serviços  públicos
pleiteados. 

ADELAR MUJOL
Vereador

Rua Amor Perfeito, 1622, Centro, CEP 85.420-000
Fone: (45) 3242-1462 – www.corbelia.pr.leg.br – camara@corbelia.pr.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA

 Proposição discutida e aprovada

 Proposição discutida e rejeitada

ELI STEFANELLO
1° Secretário

Rua Amor Perfeito, 1622, Centro, CEP 85.420-000
Fone: (45) 3242-1462 – www.corbelia.pr.leg.br – camara@corbelia.pr.leg.br
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